
ATA N° 5/2026 - COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às 15h37, na Sala das Comissões
da Câmara Municipal de Vereadores de Pato Branco, reuniram-se os membros da Comissão
de Políticas Públicas (CPP): Vereador Diogo Domingos Grando – PRD (Presidente), Vereador
Fabricio Preis de Mello - PL e Vereador Lindomar Rodrigo Brandão – PP, para a realização
dos trabalhos regimentais. Aberta a sessão pelo presidente Vereador Diogo Domingos
Grando - PRD, informa não ter projetos para deliberação nesta data. Na sequência, foi
discutido o Projeto de Lei nº 201/2025, de autoria da Vereadora Anne Cristine Gomes da
Silva Cavali, que acrescenta dispositivo à Lei nº 2.347, de 15 de junho de 2004, que
estabelece critérios para denominação de próprios e logradouros públicos do Município de
Pato Branco, sendo a relatoria da matéria do Vereador Fabricio Preis de Mello -PL que
apresentou o parecer favorável à tramitação da matéria, e sendo acompanhado pelos
demais membros da Comissão. Em analise o Projeto de Lei 96/2025, de autoria do
Executivo Municipal, que altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 5.241, de 20 de
novembro de 2018, que autorizou o Executivo Municipal a permutar imóveis para a
implantação da Avenida da Inovação, também relatada pelo do Vereador Fabricio Preis de
Mello -PL, apresentando o parecer favorável à tramitação da matéria, e sendo
acompanhado pelos demais membros da Comissão. Seguindo os trabalhos, apreciado o
Projeto de Lei 197/2025, de autoria da Vereadora Anne Cristine Gomes da Silva Cavali, que
institui o Programa Municipal Banco Rosa em praças e espaços públicos, com finalidade
educativa e de promoção da segurança, informação e conscientização sobre o
enfrentamento à violência contra a mulher, este relatado pelo Vereador Lindomar Rodrigo
Brandão – PP, que manifestou seu parecer favorável a tramitação do projeto, sendo
acompanhado pelos membros da comissão. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi
encerrada às 15hs51. Para constar, lavrou-se a presente ata, que, após lida e aprovada,
será assinada digitalmente pelos membros da Comissão.

Pato Branco, documento datado e assinado digitalmente.
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